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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

TNTF.RESSADO: Centro Educacional Aprendiz Ltda. UF: MG

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, ministrado
pelo Centro de Estudos Superiores Aprendiz, no município de Barbaeena, no Estado de

o Minas Gerais
fV/^ RFT.ATORÍAJ: Marilia Ancona-Lopez

PROCESSOÍS) N.°(S): 23000.004992/2001-39

PARECER N.°:

CNE/CES 9.^n/9.(in?.

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

06/08/2002

I-RELATÓRIO

O Centro Educacional Aprendiz Ltda. solicitou a este Ministério, nos termos da
Portaria MEC 640/97, a autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a
ser ministrado pelo Centro de Estudos Superiores Aprendiz no município de Barbaeena, em
Minas Gerais, com 120 vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, com regime seriado
anual. .

O Centro de Estudos Superiores Aprendiz foi credenciado mediante a Portaria MEC
215, de 25 de janeiro de 2002 e encontra-se em tramitação o Processo 23000.001675/2000-41
referente à solicitação de aprovação do seu Regimento.

Documentos anexados ao processo em pauta comprovam que a Mantenedora possui
situação fiscal e parafiscal regular.

As condições iniciais para a oferta do curso foram verificadas in loco por uma
Comissão de Avaliação designada através da Portaria 403, de 3 de abril de 2002, constituída
pelos professores Maria Guadalupe Piragibe da Fonseca, da Universidade Federal
Fluminense, e Magnólia Ribeiro de Azevedo, da Universidade Federal de Santa Catarina.

Os avaliadores observam que a infra-estrutura disponibilizada atende às necessidades
do curso havendo previsão de ampliação do acervo da biblioteca.

O corpo docente possui qualificação compatível com as disciplinas que irá ministrar e
se constitui de 45,6% de mestres e 50% de especialistas, com experiência em Advocacia e
Magistratura. , r- • j .

A Comissão teceu recomendações visando a qualidade do curso a ser oferecido.
redimensionar a carga horária das disciplinas obrigatórias e acrescentar disciplinas optativas
mormente na área de Ciências Jurídicas Trabalhistas, definir atividades do Núcleo de Práticas
Jurídicas a partir do 1° ano do curso e realocá-lo fisicamente, distribuir atividades
complementares ao longo do curso, ampliar o acervo bibliográfico com ênfase na aquisição de
periódicos relacionados a disciplinas básicas, informar sobre a realização de convemos e
vinculação com a comunidade, criar um ambiente físico propício para o trabalho dos
professores e estimular seu entrosamento visando a mterdisciplmanedade. Tais
reeomendações foram encaminhadas à instituição. 1 , 1 r^r, -

A Comissão conclui o seu trabalho atribuindo o conceito global CR as condições
inieiais existentes para a sua oferta e manifesta-se favoravelmente a autorizaçao para o
funcionamento do curso.
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Processo(s): 23000.004992/2001-39

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Manifesto-me favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, com 120 vagas (cento e vinte) vagas totais anuais, em tumas de 60 (sessenta)
alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado anual, a ser ministrado pelo Centro de
Estudos Superiores Aprendiz, mantido pelo Centro Educacional Aprendiz Ltda., com sede em
Barbacena, no Estado de Minas Gerais.

Brasília(DF), 06 de agosto de 2002.

Conselheiro(a) Marília Ancona-Lopez — I^lator(a)

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).

Sala das Sessões, em 06 ^^ggqrsto de 2002.

- Presidente

/
fõXmíro Ribas Zimmer - Vice-Presidente

edoMaffõ^Arthur Roquete

C
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 152/2002

Processo n.° ; 23000.004992/2001-39

Interessado : CENTRO EDUCACIONAL APRENDIZ LTDA.
CNPJn.° : 03.517.381/0001-79

Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,
a ser ministrado pelo Centro de Estudos Superiores Aprendiz, no
município de Barbacena, no Estado de Minas Gerais.

I - HISTÓRICO

O Centro Educacional Aprendiz Ltda. solicitou a este Ministério, nos
termos da Portaria MEC n° 640/97, a autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, a ser ministrado pelo Centro de Estudos Superiores Aprendiz,
no município de Barbacena, no Estado de Minas Gerais, com 120 (cento e vinte)
vagas totais anuais, nos turnos diurno noturno, com regime seriado anual.

O Centro de Estudos Superiores Aprendiz foi credenciado
juntamente com a autorização do curso de Turismo, bacharelado, mediante a Portaria
MEC n° 215, de 25 de janeiro de 2002.

Cabe informar que tramita neste Ministério o processo n°
23000.001675/2000-41, referente à solicitação de aprovação do Regimento do
Centro de Estudos Superiores Aprendiz.

Em cumprimento à legislação vigente, o processo foi enviado à
consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil que, mediante
Parecer datado de 11 de setembro de 2001, manifestou-se desfavoravelmente à
autorização para o funcionamento do curso proposto.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do curso
proposto pelo Centro Educacional Aprendiz Ltda., a SESu/ívIEC designou Comissão
de Avaliação, Portaria n° 403, de 3 de abril de 2002, constituída pelos professores
Maria Guadalupe Piragibe da Fonseca, da Universidade Federal Fluminense, e
Magnólia Ribeiro de Azevedo, da Universidade Federal de Santa Catarina.

Em relatório datado de 17 de abril de 2002, a Comissão de
Avaliação apresentou a conclusão de seus trabalhos, manifestando-se
favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso em tela, entretanto,
recomendou adequações no projeto pedagógico apresentado. Atribuiu o conceito
global "CR" às condições iniciais existentes para a sua oferta.
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Instituição não protocolizou manifestação sobre o conteúdo do mesmo.

II - MÉRITO

Após verificação in loco. a Comissão de Avaliação ma»-
se favoravelmente à autorização para o dlsp^ de
Entretanto, considerou que o currícu complementares, destacou
tetircot^mrdarL^líltíma sS^rr fiaando deveriam estar distribuídas
ao longo deste. ^ ^ infra-estrutura disponibiliza^
atende as necessidades do curso. A dtp^ítóW
aquisição de novos títulos nacionais e estrangeiros e assinatura de peno

A Comissão registrou que o corpo docen^ possui qual W
compatível com as disciplinas que irá ministrar, e50% de especialistas, com expe^^^ do cursor ser oferecido,
apresentaram as seguintes recomendações à Instituição;

,  acrescentar disciplinas opMivas e redimensionar a carga homria das
f pedagógico a i^^^J-^nc^ P™ °

^"""'ampliar o acervo bibliográfico com ênfase na aquisição de periódicosrelativos às disciplinas de formação basica; .„fessores. com salas

7  definir as atividades do NPJ a partir do I ano do ■
8, distribuir as atividades complementares ao^longo do curso^^^^
9. estimular o entrosamen reunião com a Comissão
■ZS"-.rd?nSa^;—s. apenas nove professores
estavam presentes; • i,. ,-,í>ra PO O
10. reduzir as vagas a serem otereciuas paia i_u.

■P\
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Foram atribuídos os seguintes conceitos aos itens avaliados:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS
01. Egressos/pertil e habilidades
02. Nível de qualificação do corpo docente

B
03. Adequação de professores às disciplinas de Direito

B
04. Dedicação e redime de trabalho

A
05. Estabilidade do corpo docente
06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização docente
7. Qualificação do Responsável pela implantação do curso

B
08. Projeto Pedagógico

C
09. Biblioteca

B
10. Laboratório(s) de computação

B
11. Política de uso(s) do(s) laboratório(s)

C
12. Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos,
softwares disponíveis e pessoal disponível

C

1j. Estágio Supervisionado
C

14. Empresa Júnior

15. Administração Acadêmica
B

16. Infra-estrutura tísica
C

17. Corpo discente

18. Auto Avaliação
19. Pesquisa e Extensão

C
20. Envolvimento com a comunidade

C

A Mantenedora possui situação fiscal e parafiscai regular,
conforme se pode comprovar mediante os documentos anexados ao processo em tela.

Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Coipo docente;

Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favoravelmente à autorização para
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pelo Centro de
Estudos Superiores Aprendiz, na Avenida Bias Fortes, n° 02, Centro, na cidade de
Barbacena, no Estado de Minas Gerais, mantido pelo Centro Educacional Aprendiz
S/C Ltda., com sede na cidade de Barbacena, no Estado de Minas Gerais, com 120

6Í-
A

FL4992



(cento e vinte) vagas totais anuais, com tumias de 40 alunos, nos tumos diumo e
noturno.

A consideração superior.
Brasília, 24 de maio de 2002.

SUSANA REGINA SALUM RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES/COSUP

L

MARIA APARECIDA ANDRÉS RIBEIRO
Diretora do Departamento de Política do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES

r
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ANEXO A

2 SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.^ do Processo: 23000.004992/0001-39

Instituição: Centro de Estudos Superiores Aprendiz
Endereço: Av. Bias Fortes, n" 02, Centro, Barbacena/MG

l

.'Ni

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

(.'arga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

de IC*

Direito Centro Educacional Aprendiz
S/C Ltda.

120 Diurno e

noturno

Seriado

anual

3.715 h/s 05 anos 08 anos

Integraiizaçào curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Doutor Direito Constitucional, Direito Administrativo 02

Mestre Direito Processual (03), Literatura, Direito do Trabalho (02), Ciências da Religião, Direito Privado,
Direito Comunitário, Flistória Social, Direito (02), Direito Comercial, Filosofia, Filosofia do Direito,
Ciências Penais, Econômica, Ciências Penais

18

Especialista Ciências Penais, Direito do Trabalho (02), Filosofia do Direito, Direito (02) Direito Civil (02) Direito
Público, Direito Constitucional

10

TOTAL 30

A Comissão de Avaliação registrou que há compatibilidade entre a titulação dos docentes e as disciplinas que irão ministrar,
Informou que dentre os docentes que compõem o quadro, 33% foram contratados em regime de tempo integral e 66% em regime de
tempo parcial.
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PROCESSO N" 23000.004992/2001-39 ANEXO B

ca

.3. PERFIL DO CORPO DOCENTE (qualificação, experiência profissional
docente e não docente, regime de trabalho, plano de carreira e de
remuneração)

A. lES

Docente
Disciplina

Adilson de Oliveira Nasci

mento

Mestre em Direito

Processual

DIR-313 - Direito Processual Pe
nal

Adriano Staniey Rocha
Souza

Mestre em Direito
Processual

DlR-302 - Direito Civil II

Anderson Luiz da Silva Mestrado em Lite

ratura

DIR-1Q4 - Português Instrumental

Antônio de Padova Marchi

Júnior

Especialista em j
(

Ciências Penais j
1
j

DIR-308 - Direito Penal II

DIR-319 - Tópicos Especiais em
Direito 11

Carine Murta Nagem Mestre em Direito

Trabalho

□lR-404 - Direito do Trabalho III
(Internacional)

j Chrístiano José Perlatto
1

Especialista em
Direito do Tra
balho

DIR-315 - Estágio Profissional em
Prática Jurídica 1

Daniela Muradas Antunes | Especialista em
1  Filosofia do Di-
!  reito

DIR-402 - Direito do Trabalho 1
(Individual)

1

Daniela Torres Conceição Especialista em
Direito do Tra
balho

DIR-405 - Direito Processual do
Trabalho

Emerson José Sena da Sil
veira

Mestre em Ciên
cia da Religião

DIR-101 - Ciência Política

1
—

Ézio Martins Cabral Júnior Mestre em Direito
do Trabalho

DIR-314 - Tópicos Especiais em
Direito 1

Gabriela Neves Delgado Especialista em
Direito

1DIR-403 - Direito do Trabalho II
!  (Coletivo)

"x
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Gregório Assagra de Al
meida

\Aestre em Direito

Processual

DlR-SfC - Direito Processual Civil

Gualter de Souza Andrade

Júnior

Especialista em
Direito Privado

DIR-201 - Introdução aos Estudo
do Direito

James Henrique Souza Especialista em
Direito

DIR-3Q3 - Direito Constitucional

João Marcos Castilho Mo-

rato

Mestre em Direito

Comunitário

DIR-401 - História do Direito do
Trabalho

Juliana Martins da Costa

Gontijo Soares

Especialista em
Direito Civil

DIR-3Q7 - Direito Civil lll

Luciana Campos de Olivei
ra

Especialista em
Direito Civil

DIR-301 - Direito Civil 1

DIR-310 - Direito Civil IV

Luiz Fernando Saraiva Mestre em Histó
ria Social

DIR-103 - Sociologia Geral

Manoela Cameiro Roland Mestre em Direito DIR-316 - Direito Internadonal

Marcelo Dias Gonçalves
Vilela

Mestre em Direito

Comercial

DIR-306 - Direito Comercial

Marcos Vinicios Mestre em Filoso- i DlR-tOl - Filosofia Geral
fia 1

Mariá Aparecida Brochado
Ferreira

Mestre em Filoso

fia do Direito

1 DIR-205 - Filosofia do Direito !

i Dir-204 - Ética Geral e Profissio- |
!  nal

Maria Elizabeth Guimarães

Teixeira Rocha

Doutora em Direi- ! DIR-320 - Atividades Complemen
to Constitucio- 1 tares em Direito
nal i

Nestor Eduardo Araruna

Santiago

Mestre em Ciên

cias Penais

D1R-3Q4 - Direito Penal l

DlR-305 - Direito Financeiro

Nilton Santos Nascimento Especialista em 1 DiR-203 - Sodologia do Direito
Direito Público

- Ensino Su

perior

DIR-317 - Metodologia da Pesqui
sa em Direito/Monografia

i  '

Paulo Roberto Ulhoa Especialista em 1DIR-202 - Teoria Geral do Estado
Direito Consti- ■ e da Constituição
tudonal i

•.-r.\
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Rita de Cássia da Silva Al-
mico

Mestrado em His

tória Econômi
ca

DIR-1Q5 - Introdução à Economia

Rodrigo lennaco de Moraes Mestre em Ciên
cias Penais

DIR-313 - Estágio Profissional em
Prática Jurídica II

Rogério Medeiros Garcia
de Lima

Doutor em Direito
Administrativo

DIR-309 - Direito Administrativo

Tiago Gomes de Carvalho
Pinto

a) Titulação: Tabela Resumo de Docentes
Em Outras Áreas% do To-iNa Area de DireitoQuanti-Titulaçâo

dade. tal
% do Ta

tal

Quanti

dade.
% do ToQuanti

dade. tal

40-1

40%H O

Graduação
1 mO/Í*
I  / uEspecialização I  iW,I  ) <

A n c\/

\ O 70
r

i■2Q% rh
•^Q 70

/'ho 0/noa/
Wvj /a

uo /Ou !
LJ I

d Í^O/l
t w /uncQ'^Q/'

.'O39%

iMestrado
IDoutorado

0°BS> A nominita do co^docente, observa-se no item 8 que trata do pro-
jeto pedagógico.

^ A^fa^ar os itens acima conforme os padrões de qualidade.
Conceito:

B

X

srss: sssss»""" ™s:' j ríS.~.« -
atidade da titulação do corpo docente.

r :
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processou, ISèJF%RrORi

16. ESTRETiyRA: CÜRRlGlJt^R:;;lS^
APRESENTAR O (^RRtCULO PLENO PROPOSTOí-ESPECIFlGAR-AS ementas; DETALHADAS; DE^Ç^AS AS D|SCIPUNAS,CJUNTAR.QS^

PLANOS DE ESTAGt0 E.ASÁnVIDÁDES-C0MPLEMENTARES>.QlJÁND0 P0R:0: CASO ■ —

ESTRUTURA CURRICULAR

Distribuição Semestral de Atividades Curriculares e Carga Horário
/ío n f "■

Fis. !

Carga horária total ,
360 PQuinto Penodo tccOl>

Disctpiinas

DIREITO ECONÔMICOy

45DIREITO INTERNACIONAL>
60DIREITO DO TRABALHO>
60DIREITO CIVIL IV (Contratos)
60DIREITO PROCESSUAL CIVIL>
60DIREITO PENAL>

Tópicos Especiais e Seminários 30
>

Carga horária total
360

Sexto Período

c, hDisciplinas
60>  1 DIREITO FINANCEIRO

>  i DIREITO INTERNACIONAL II 45

60DIREITO DO TRABALHO II>
45

>
60

60 !
30

>

DIREITO CIVIL V (Família)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL II
DIREITO PENAL IV

Tópicos Especiais e SenTináriosj
Carga horária total

360
SitimoPeríodo

>

Sfscipiínas
45DIREITO TRIBUTÁRIO1.

3.

6.

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
DIREITO CIVIL VI ( Sucessões)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
DIREITO PROCESSUAL PENAL
TÉCNICAS DE ARBITRAGEM

IL-

45

60

60

30

60Tópicos Especiais e Seminários



MINISTÉRIO PA.EDUCAÇÃO,/ .
SECRÉTARfÁ^DE EDOCACÃO:-S;üPERtOR#Í^B^'

16. ESTRUTURA-CURRICÜLAR:..
APRESENTAR O CURRÍCULO PLENO PROPOSTO, ESPECIFICAR AS EMENTAS DETALHADAS O^DAS AS UlbülPUNAr íf oo''

■——^ V : Pt.ANOS: Dg: ESTAGIOE AS ATIVIDADES COMPLEMENTARES. QUANDO FORTO. CASn AS. JUNTAR.OS.

ESTRUTURA CURRICULAR v-
Distribuição Semestral de AHvidades Curriculares e Carga Horária í

\  ̂ .i
V n _íi

Oitavo Período
300

Disciplinas c.
1. DIREITO TRIBUTÁRIO II 45

DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS2.
45

3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO 60
DIREITO CIVIL VII (Coisas I)4.

5. DIREITO PROCESSUAL PENAL li 60

Disciplina Optativa 30

Prática Forense em Direito Civil 100
Nono Período Carga horária total

240
Díscipitnas

PROCESSO TRIBUTÁRIO II
BIOÉTICA E DIREITO

1.
60

30
MEDICINA LEGAL E CRIMINALÍSTICA 45
DIREITO CIVIL VIU (Coisas II)4.

Q^|Q^t£Çõo_paraJTabalhojje ConcliJsão(Monografia)5.
15

6. Disciplina Optativa || 30

1.

3.

4.

5.

Décimo Penedo
Prática Forense em Direito Penal

"Disciplinas
DIREITO DO CONSUMIDOR

Carga horária total
310

iii c. h.

DIREITO AMBIENTAL E URBANÍSTICO
ÉTICA PROFISSIONAL

_Qrientação_parajrraba|h^ de Conclusão(Monografia |
Disciplina Optativa! 60

Prática Forense em Direito do Trabalho! 100

Disciplinas Obrigatórias V2^;
1 Disciplinas Optativas (mínimo integralizável) | mjic
i Tópicos Especiais e Seminários (máximo integralizável) 120 1
1 Atividades Complementares (máximo integralizável) * | 280 i
1 Prática Forense (Estágio Curricular Supervisionado) i 300 1
1 Carga Horária Total do Curso | 3715 i
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i^S: OlSCIPiaNASiVaUN! ;AK Uo

íAPRESENTARo OJRRieUWiíPtE.,n  rig.pe;TÁGlO-.E AS;

Distribuição Semestral

yp-rnimiPfr rilRRlCUlAR , fe^
.fde Aflvidades Cumcülares e Carga Horana

Primeiro Período

, _ . Disdítátiriaèi
i ícA - -

introdução ao estudo do D'^
H^IpnoMArÃO E DIREITO

2.

3. .
4^1 cii OROFIA JURÍDICA
5  icOMUNICAOÃO E EXPRESSÃO
p' I onrini nniA GERAL b juruul^ horária totalCarga

Segundo Período 315

Disciplinas

DIREITO CONSTITUCIONAL
12. i economia
13 I niPPlTn COMERCIAL

'l^jllNGUAGEM JUWDIÇA
6

I  IMni lACnfclVl JUr^.L.■v^^_ ^ 3,

Terceiro Período 3455  -•.« ? e-. -.N".;:'v><5s

c, h.

60

direito constitucional 601.
DIREITO administrativo 602.
niPFiTn COMERCIAL]!
niRRlTO CIVIL " fResponsaotlidade Civil)

603.
604.

niREITO PENAL I 455.
HERMENE' 'TIOA jurídica totalCarga horana

345Quarto Período
/ c. h.

DiscipUnas
45

direito administrativo II
1 DIREITO COMERCIAL III
[direito civil (Cootratos I)


